






CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

DESPACHOS ·'i· 

Processo nº 091/2020 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
segumtes informaçoes, para definição do nto para sua correta tram1taçao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
13 FEV 2020 

Prazo para apreciação: 
16 MAR2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Arar~' '""' ,! 1

1
u F~ eira de 2020. 

(]H~ ~ . 

I~ !1-.::Jf ' ~~~ 
VALDEMAR MA~,TI~ S N JO MOUCO MENDONÇA 

ÔÍretor Legislativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara,. ____ ,I---'1'-'4'-F,_,E:..:.V,_. 2=0=20'-------

1 ,.:::( 

TEN E SANTANA 
Pr .sidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 09J 
C.M. 

/2020 

Projeto de Lei n° 69/2020 

Processo n° 91/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Departamento 
Autônomo de Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo (DER-SP), e dá 
outras providências. 

Propositura formalmente em ordem , atendendo às normas 
regimentais vigentes. 

Compete ao Prefeito celebrar convên ios com entidades públicas ou 
privadas para a realização de objeto de interesse do Município (artigo 112, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município). 

Esta Comissão nada tem a opor quanto à presente proposição. 

Pela legalidade. 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
manifestação. 

É o parecer. 

'1 4 FEV. 2020 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Tributação, Finanças e OrçamentP:Ls. r= 

O 5 5 PROc.ÜCff . Jo 
PARECER N° . . /2020 C.M. 

Processo n° 91/2020 
'----~~f-----l 

Projeto de Lei n° 69/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Departamento 
Autônomo de Estradas e Rodagem do Estado de São Pau lo (DER-SP), e dá 
outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públ icos para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ____ ._1_4 _F_EV_._Z_OZ_O __ _ 

Zé Luiz (Zé 
Presidente d 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 
Comissão de Obras, Segurança, Serviços 

e Bens Públicos 

PARECERN° 02 1 
Projeto de Lei n° 69/2020 

Processo n° 91/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

C.M. 

/2020 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Departamento 
Autônomo de Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo (DER-SP), e dá 
outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ ·1_4_ FE_V_. _20_20 __ _ 

Elias Chediek 
Presidente da COSSBP 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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C.M::_. ==-::::t!-==::::J 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA._ 

COMISSÃO DE JUSTICA , LEGISLACÃO E REDAÇÃO 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o que 
deliberou o plenário em sessão ordinária de 18 de fevereiro de 2020, aprovando o Projeto 
de Lei n° 069/2020, apresenta a inclusa 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No 069/2020 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 
com o Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de São Paulo (DER-SP), e dá outras 
providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convem o com o 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo (DER-SP). 

Art. 2° Fica o Poder Executivo, desde logo, autorizado a realizar as 
despesas decorrentes de sua participação na avença. 

Art. 3° As despesas decorrentes do disposto no art. 2° desta lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento v· e te, suplementadas se necessário. 

Paulo l 
PresidenJ 



FLS. QQC) 

PROC. CRI; '?O?fJ 
-LI~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA1~c.:_-_M . -===1+===1 

AUTÓGRAFO NÚM ERO 061/ 2020 
PROJETO DE LEI NÚMERO 069/ 2020 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de São Paulo {DER
SP), e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convên io com o 

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo (DER-SP). 

Art. 2º Fica o Poder Executivo, desde logo, autorizado a realizar as despesas 

decorrentes de sua participação na avença. 

Art. 3º As despesas decorrentes do dispost o no art. 2º desta lei correrão por 

conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 19 de f evereiro de 2020. 

NESAN~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Pau lo .,, 

Palacete Vereador Carlos Alberfo Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 330~-0647 

.-------~------~ 

FLS. OJO 
. PROC.~ 
C.M.~ 

J 

Ofício n° 033/2020-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquarà 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

· Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 19 de fevereiro de 2020 

Em obediênçia ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, os 
autógrafos aos .projetos d~ lei aprovados nas sessões ordinárias realizadas no dia 18 de . fevereiro de 
2020 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

054/2020 

055/2020 

056/2020 

057/2020 

058/2020 

059/2020 

060/2020 

06112020 

062/2020 

063/2020 

,,, 

Projeto de 
Autoria 

~ 

Ementa 
Lei 

Compl. Prefeitura do Município de 
Altera a Le.i Complementar n° 911. d.e 26 de agosto 
de 2019, acrescendo imóveis a serem utilizados nç:> 

00112020 Araraquara Programa Hai;Jitacional Organização de Construção 
da Autooestão (OCA). 
Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos 
do Município de Araraquara a campanha de 

353/2019 Vereador Toninho do Mel conscientização ''Março Marinho'', a ser r~alizada 
anualmente no mês referido. e dá outras 
providências. 

406/2019 Vereador Roger Mendes Denomina Rua Matilde Julien via pública do 
Município. 

068/2020 Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

Araraquara especial, e dá outras prov.idências. 

- Altera a Lei n° 1.223, de 3 de maio de 1963, 

071/2020 
Prefeitura do Município de resguardando imóvel para a construção de novo 

- Araraquara quartel para o 3° Subgrupamento de Bombeiros de 
Araraquara. o 

407/2019 
Vereador e Segundo Secretário Denomina Rua Almir Ricardo Lujan Bertho via 

Cabo Magàl V erri pública do Muniçípio. 

411/2019 
- Vereador Pastor Raimundo Denomina Rua Estevam de Oliveira via pública do 

Bezerra Município. ' 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 

069/2020 
Prefeitura do Município de com o Departamento de Estradas de Rodagem do 

Araraquara Estado de São Paulo (DER-SP), e dá outras 
providências. 

070/2020 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

Araraquara especial, e dá outras providências. 

Altera a Lei Complementar no 18, de 22 de 

Compl. Prefeitura do Município de dezembro de 1997. e a Lei Complementar no 827, 
de I O de Julho de 2012, adequando-as à criação da · 

023/201'9 Araraquara Coordenadoria Executiva de Bem-Estar AnimaL e 
dá outra providência. 

Atenciosamente, IW--v--~ 
TENE*~~S~;:-NA 

rresi'dente 

e-mail : legislatlvo@camara-arq.sp.gov.br 
www.camara-arg .sp.gov.br 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

OFÍCIO SMJC/EAO Nº 005/2020 

Ao 

Em 27 de fevereiro de 2020 

Processo n° ()?f4 I. @&]J 

Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

À Gerência de Gestão da Informação 

Para os devidos fins. 

Presidente da Câmara M unicipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa· Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 

9893 19/02/2020 057/2020 068/2020 
9894 19/02/2020 058/2020 071/2020 
9895 19/02/2020 061/2020 069/2020 
9896 19/02/2020 062/2020 070/2020 
9897 26/02/2020 03d/2020 · 404/2019 
9898 26/02/2020 038/2020 405/2019 
9899 26/02/2020 037/2020 403/2020 
9900 26/02/2020 029/2020 402/2019. 

Lei Data . Autógrafo '" Projeto de Lei 
Complementar ·•· Complementar 

923 19/02/2020 054/2020 001/2020 
924 19/02/2020 063/2020 023/2019 

Na oportunidade, renova111os os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta conside ração. 

. Atenc;osam(A . . _.-

/~,w.~ ,-<fL"'" 
MARIN·A.RIBEIRO DA SI LVA 

Coordenadora Executivo de Justiça e Cidadania 

("RAP".). 

.,, 



lO ; 

LEI N!! 9.895, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 
Autógrafo n!! 061/2020- Projeto de Lei n!! 069/2020 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de São Paulo (DER
SP}, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 18 
de fevereiro de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo (DER-SP). 

Art. 2º Fica o Poder Executivo, desde logo, autorizado a realizar as despesas 
decorrentes de sua participação na avença. 

Art. 3º As despesas decorrentes do disposto no art. 2º desta lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

i 

Secretária 

ça e Cidadania na data supra. 

cz~ 
~EIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"J • 

. Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Quinta-feira, 27 /fevereiro/20- Ano XXXIX- N!! 10277. 
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